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NOTIFICAÇÃO DE MEDIADORES DE SEGUROS 
Cancelamento da inscrição no registo dos mediadores de seguros 

Ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do Código do Procedimento 
Administrativo, e do n.º 3 do artigo 56.º do Decreto-Lei n.º 144/2006, de 31 de julho, 
procede-se à notificação dos mediadores de seguros abaixo indicados e à publicitação 
da minha decisão de 30 de novembro de 2018: 

“Ao abrigo dos poderes que me foram subdelegados por Despacho n.º 9918/2018 do 

Senhor Presidente do Conselho de Administração da Autoridade de Supervisão de 
Seguros e Fundos de Pensões, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 204, de 
23 de outubro de 2018, e considerando que: 

 Na sequência da devolução da correspondência endereçada por correio 
eletrónico pela Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões 
(ASF), em maio e setembro do corrente ano, para o endereço indicado no 
registo dos mediadores de seguros indicados na lista em Anexo, verificou-se 
que os mesmos não possuíam um endereço que permitisse a comunicação por 
via eletrónica. 

 Acresce que os agentes de seguros estão obrigados a dispor de um endereço 
eletrónico válido, como condição específica de acesso à atividade de mediação 

de seguros, nos termos das disposições conjugadas da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 144/2006, de 31 de julho, e das alíneas a) dos n.ºs 
1 e 2 do artigo 9.º da Norma Regulamentar n.º 17/2006-R, de 29 de dezembro, 
sendo que a falta superveniente dessa condição é fundamento para o 
cancelamento do registo do mediador de seguros, nos termos da alínea d) do 
n.º 1 do artigo 56.º do Decreto-Lei n.º 144/2006, de 31 de julho. 

 Por carta registada nas datas indicadas na lista em Anexo, a ASF avisou os 
mediadores, na morada constante dos respetivos registos, para que 
procedessem à atualização dessa informação, conforme disposto no artigo 35.º 
da Norma Regulamentar n.º 17/2006-R, de 29 de dezembro, tendo sido, por 
esse meio, notificados, nos termos e para os efeitos dos artigos 121.º e 
seguintes do Código do Procedimento Administrativo, do projeto da presente 

decisão de cancelamento dos registos, caso não diligenciassem o 
preenchimento daquela condição de acesso à atividade. 

 Ultrapassado o prazo concedido na referida notificação, verifica-se que os 
respetivos registos se mantêm inalterados, concluindo-se, assim, pela 
inexistência de um endereço eletrónico válido que permita a comunicação 
eletrónica da ASF com o agente de seguros. 



 

Decido:  

 Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 56.º do Decreto-Lei n.º 144/2006, de 
31 de julho cancelar o registo dos mediadores de seguros constantes da lista 
em Anexo, por falta superveniente de um endereço eletrónico válido; 

 Notificar os referidos mediadores da decisão tomada.” 

Lisboa, 10 de dezembro de 2018 

 

 
 
 

ANEXO 

Cancelamento do registo de mediadores de seguros 

Falta superveniente de uma das condições de acesso à atividade (endereço eletrónico válido) 

[alínea d) do n.º 1 do artigo 56.º do Decreto-Lei n.º 144/2006, de 31 de julho] 

N.º Mediador 
Nome 

Datas das 

cartas 
Ramo(s) 

317447134 ADRIANA MARGARIDO DE BRITO 28-09-2018 Vida e Não Vida 

317449092 ALBERTINO SOUSA COSTA 28-09-2018 Vida e Não Vida 

307065108 ANTONIO MANUEL MAÇARREU CABRITA 28-09-2018 Vida e Não Vida 

316439095 ANTÓNIO ROGÉRIO CORREIA SOUSA 28-09-2018 Vida e Não Vida 

307090346 BELMIRO ALVES 28-09-2018 Vida e Não Vida 

317457340 CANDIDA INACIO SANTINHO 28-09-2018 Vida e Não Vida 

310336829 CARLOS ALBERTO JACINTO SANTOS 28-09-2018 Vida e Não Vida 

317451272 CÁTIA ALEXANDRA SANTOS RIBEIRO 28-09-2018 Vida e Não Vida 

317446203 DANIELA SUSANA QUEIROS SILVA 28-09-2018 Vida e Não Vida 

307090389 FERNANDO ALVES FRIÕES 28-09-2018 Vida e Não Vida 

313386071 FERNANDO ROCHA LOURENÇO 28-09-2018 Não Vida 

307148632 ISABEL MARIA RODRIGUES SILVA FRANCO 28-09-2018 Vida e Não Vida 

310337602 JOÃO PAULO ANDRADE DA SILVA 28-09-2018 Vida e Não Vida 

310328765 JOAQUIM ALBERTO PEIXOTO DE QUEIRÓS 28-09-2018 Vida e Não Vida 

307255964 JOSE ANTONIO GOMES ARAUJO 28-09-2018 Vida e Não Vida 

307028261 JOSE FRANCISCO FAIAS COCO 28-09-2018 Vida e Não Vida 

307143321 LUIS JESUS FERREIRA 28-09-2018 Vida e Não Vida 

307081677 MANUEL FERNANDO GODINHO FERNANDES 28-09-2018 Vida e Não Vida 

307082434 MANUEL MOSQUEIRA 28-09-2018 Vida e Não Vida 

307063751 MANUEL PINHO 28-09-2018 Vida e Não Vida 

307029561 MARIA FERNANDINA MARTINS ESPIRITO SANTO 28-09-2018 Vida e Não Vida 

308272416 MARIA ISABEL VILELA COSTA 28-09-2018 Vida e Não Vida 



 

ANEXO 

Cancelamento do registo de mediadores de seguros 

Falta superveniente de uma das condições de acesso à atividade (endereço eletrónico válido) 

[alínea d) do n.º 1 do artigo 56.º do Decreto-Lei n.º 144/2006, de 31 de julho] 

N.º Mediador 
Nome 

Datas das 

cartas 
Ramo(s) 

309304272 MARIA JOSÉ FERREIRA PIMENTA MACHADO RIBEIRO 28-09-2018 Vida e Não Vida 

307085821 MARIA LUISA LOPES SILVA 28-09-2018 Vida e Não Vida 

307055057 MARIO FERNANDES MANO 28-09-2018 Vida e Não Vida 

307082637 PAULA MARIA RODRIGUES SILVA 28-09-2018 Vida e Não Vida 

312371337 PEDRO MIGUEL SOUSA PADRÃO SANCHES E SILVA 28-09-2018 Não Vida 

317453261 RUI PEDRO ALVES SILVA 28-09-2018 Vida e Não Vida 

417453822 BIRDSNEST - MEDIAÇÃO DE SEGUROS, UNIPESSOAL LDA 28-09-2018 Vida e Não Vida 

411346761 DIONISIO MEDIAÇÃO SEGUROS, LDA 28-09-2018 Vida e Não Vida 

413398600 ESPÍRITO SANTO E EDRA - MEDIAÇÃO DE SEGUROS, LDA 09-10-2018 Vida e Não Vida 

407244162 FIGUEIREDO & JESUS - MEDIAÇÃO SEGUROS, LDA. 09-10-2018 Vida e Não Vida 

413398475 GERAÇÃO DE SEMPRE, LDA 28-09-2018 Vida e Não Vida 

407139610 GILBERTOS, LDA. 22-10-2018 Vida e Não Vida 

408275083 NICOLAU GÓIS LDA 28-09-2018 Vida e Não Vida 

411351884 POPULO & ALMEIDA MEDIACAO SEGUROS LDA 28-09-2018 Vida e Não Vida 

411341950 SEGURAVE - CONSULTORIA E MEDIAÇÃO DE SEGUROS LDA. 22-10-2018 Vida e Não Vida 

 


